
COMUNICADO 

 

O Sinaenco e o SEESP esclarecem que as diferenças 
salariais dos meses de maio a dezembro/19, resultantes da 
aplicação do índice de 2,0% (dois inteiros por cento), 
relativo à 1º de maio de 2.019, poderão ser pagas sem 
qualquer acréscimo, até a competência/folha de pagamento 
do mês de dezembro de 2019. 

 

 

VEJA EM SEQUÊNCIA A 

CONVENÇÃO COLETIVA SINAENCO/SEESP DE 2019 

 




































